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11.1 — A 1.a vogal efectiva substituirá o presidente nas suas faltas
e ou impedimentos.

18 de Janeiro de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Inácio Oliveira.

Hospitais da Universidade de Coimbra

Aviso n.o 1072/2005 (2.a série). — Lista de classificação — con-
curso interno de assistente de oftalmologia. — Para conhecimento dos
interessados, publica-se a seguinte lista de classificação final do con-
curso em epígrafe, após homologação pelo conselho de administração
dos Hospitais da Universidade de Coimbra, em 20 de Janeiro de
2005, e informação da existência de cabimento orçamental pela Direc-
ção-Geral do Orçamento:

1.o Dr.a Isabel Alexandra de Sousa Pires — 18,25 valores.
2.o Dr. Pedro Miguel Mendes de Faria — 17,25 valores.

O prazo de 10 dias úteis para interposição de eventuais recursos,
conta a partir da data da publicação desta lista no Diário da República,
devendo os mesmos ser entregues ou enviados para o Serviço de
Pessoal dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

21 de Janeiro de 2005. — Pela Directora do Serviço de Pessoal,
(Assinatura ilegível.)

Hospital Distrital de Faro

Aviso n.o 1073/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de acesso
para encarregado de sector da área de apoio e vigilância da carreira de
pessoal de serviços gerais. — 1 — Nos termos dos Decretos-Leis n.os

204/98, de 11 de Julho, e 231/92, de 21 de Outubro, torna-se público
que, por despacho do conselho de administração de 19 de Janeiro de
2005, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar a partir
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno geral de acesso para o provimento de um lugar de encarregado
de sector da área de auxiliar de apoio e vigilância da carreira de pessoal
de serviços gerais do quadro de pessoal deste Hospital, aprovado pela
Portaria n.o 1048/2000, de 30 de Outubro.

2 — O concurso é válido para a vaga indicada e caduca com o
seu preenchimento.

3 — O conteúdo funcional dos lugares a prover está previsto no
n.o 10 do anexo II do Decreto-Lei n.o 231/92, de 21 de Outubro.

4 — As condições de trabalho e regalias sociais são as generica-
mente vigentes para os funcionários públicos, sendo o respectivo ven-
cimento o correspondente aos escalão e índice previstos no Decreto
Regulamentar n.o 30-B/98, de 31 de Dezembro. O local de trabalho
situa-se nas instalações adstritas ao Hospital Distrital de Faro, loca-
lizadas quer em Faro quer em São Brás de Alportel.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais — os exigidos no artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho.
5.2 — Requisitos especiais — ser profissional da carreira de pessoal

de serviços gerais com pelo menos 10 anos de serviço no respectivo
sector e com classificação não inferior a Bom, de acordo com o previsto
no n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 231/92, de 21 de Outubro.

6 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a prestação de prova de conhecimentos e a avaliação curricular. Os
critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, assim
como o sistema de classificação final e a respectiva fórmula clas-
sificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso, a qual
será facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital Distrital de Faro e entregue no Serviço de Expediente Geral
durante as horas normais de expediente até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso, podendo ainda ser enviado pelo correio,
sob registo com aviso de recepção, o qual se considera apresentado
dentro do prazo desde que expedido até ao termo do prazo fixado.

7.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço que o emitiu, situação mili-
tar, se for caso disso, número fiscal de contribuinte, código
postal e telefone, se o tiver);

b) Concurso a que se candidata mediante referência ao número
e à data da Ordem de Serviço onde se encontra publicitado
o aviso de abertura;

c) Indicação da categoria e da carreira que o candidato detém
e da natureza do vínculo à função pública;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato entender dever
especificar para melhor apreciação do seu mérito;

e) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que
se encontra relativamente a cada um dos requisitos gerais
de admissão indicados no n.o 5.1 deste aviso.

7.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Três exemplares do curriculum vitae, em formato A4, datados

e assinados;
c) Declaração do serviço de origem, devidamente autenticada,

da qual constem, de forma inequívoca, a antiguidade na car-
reira, na categoria e na função pública e, bem assim, a clas-
sificação de serviço dos anos relevantes para o concurso.

7.4 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvidas sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

7.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação

final do concurso serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal
do Hospital Distrital de Faro.

9 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Célia Nunes Nascimento Dionísio, encarregada de
sector do Hospital Distrital de Faro.

Vogais efectivos:

Ilda da Silva, encarregada de sector do Hospital Distrital
de Faro.

Maria Edite Viegas Sousa Neves, encarregada de sector do
Hospital Distrital de Faro.

Vogais suplentes:

Noélia Maria Graça Casimiro Lourenço, encarregada de
sector do Hospital Distrital de Faro.

Maria Isabel Gonçalves Neto Mendonça, encarregada de
sector do Hospital Distrital de Faro.

11 — O presidente do júri será substituído pelo 1.o vogal efectivo
nas suas faltas e impedimentos.

20 de Janeiro de 2005. — O Administrador Hospitalar, Victor
Manuel G. Ribeiro Paulo.

Hospital do Espírito Santo — Évora

Aviso n.o 1074/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de pro-
vimento para a categoria de assistente de cirurgia geral da carreira médica
hospitalar. — Devidamente homologada por deliberação do conselho
de administração do Hospital do Espírito Santo — Évora de 10 de
Novembro de 2004, e após ter sido dado cumprimento ao disposto
no artigo 101.o do Código do Procedimento Administrativo e à con-
firmação de cabimento orçamental nos termos da Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 97/2002, de 2 de Maio, torna-se pública, nos
termos do n.o 34 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
a lista de classificação final do concurso interno geral de provimento
de uma vaga na categoria de assistente de cirurgia geral da carreira
médica hospitalar, aberto pelo aviso n.o 2237/2004 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 41, de 18 de Fevereiro de 2004:

Candidatos classificados:
Valores

Dr.a Rosa Cristina Félix dos Santos Colaço . . . . . . . . . . . . . . . . 15,85
Dr. José Domingos Pereira da Silva Leite Vieira . . . . . . . . . . . . 12,65
Dr. José Carlos de Oliveira Travassos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,10
Dr.a Maria de los Reyes Alvarez Rodriguez . . . . . . . . . . . . . . . . 10,40
Dr.a Ilda Maria Negreiros de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,75
Dr.a Júlia Suarez Granda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,45
Dr. Eduardo de Sousa Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,45

Da homologação cabe recurso, a interpor para o Departamento
de Modernização e Recursos da Saúde, nos termos dos n.os 35 e
35.1 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, no prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação desta lista no Diário
da República.

13 de Janeiro de 2005. — O Administrador Executivo, Francisco
Guerreiro.


